
"¡.RIBI,.'h¡AL DE TONTAS DO ESTADO DË SÃO PAULO

AT/\ DE REGISTRO DE PREçOS No 11/16

PROCESSO TCA no 19.4751026116

O TRIBUNAL ÞE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, iNSCTitO NO CNPJ SOb NO

50.290.931/ít001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,

315, Ceniro, São Paulb, Capital, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato

representado pelo seu Diretor Técnico do Departamevtto Geral de Administração,

Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG no 13.146'149-7 e CPF no 075.299 '248'18,
conforme deiegação de competência fixada pela Resolução 1197, e AU97, publicada

no DOE Oe;¿OiOClgT e t\to no 1917/15, publicado no DOE de I de outubro de 2.015,

doravante cl,;signado '['CESP, e a empresa abaixo relacionada, representada na

forma de seu contrato social, doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar

o presente ajuste para lìegistro de Preços, nos termos das Leis no 8.(ì66/1993 e no

10.5201200a, Oos Decretoð Estaduais no 47.945,.de 1610712003 e no 51'809, de 16

de maio de 2007, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como

do Ëdital do Pregão ¡t¡s autos do processo em epígrafe, mediante condições e

cláusulas a seguir estal:;elecidas.

DETEÑTORA: '

Denominação: GLIKLIMP COMERCIAL DË MATËR|AL DE LIMPEZAE HIGIENE

LTDA - EPP

Endereço: Rua Barão tle São Luiz, no 4A2 'Jardim Primavera - Sãci Paulo - SP

CEP:02.756-090
CNPJ : 13.5CIg.421/0001 -94

Representante Legal: Fabio Ferreira Araújo

CPF:292.772.708-29

ITEM 1: Copo descart¡ivel, polipropileno, 50m1, þranco leitoso, cad

no mÍnimo 0,759, acondicionado em mangas.

QUANTIDADE ËSTIMADA: 4.140 centos

PREço UNIîÁRlo: n$it,¿o por cento

ITEM 2: Copo descartável, poliestirenc,lS[mi, branco le'toso, cada

mínimo 1,62,¿, acondicionacjo em mangas.

QUANTIDAÐE ËSTlMllD,A: 8.640 centos

PREço UNITÁruO: R$ 1,66 por cento

pesando
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJFJTO

Registro de Preços para aquisição de copos descartáveis

CLÁUSULA SEGUNDA . uGÊNGIA

O prazo de vigência desta Ata de Registro cie Preços é de 12 (doze) meses,
iniciando-se com a sua publicaçäo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

cLÁusuLA TERCETRA - OBRtcAçoES nA DETENTORA

3.1- Contratar com a Administração do TCESP, nas conrjições previstas no Edital do
PREGÃO FLETRONICO no 67116, e no preço registrado nesta Ata, os produtos
objeto deste ajuste.

3.2- Manter durante tbda a vigência desta Ata de Registro de Preços, em
compatibiliclade com as obrigaçöes assumidas, bem como todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, aprresentando documentação
revalidada se algum do,:umento perder a validade.

3.3- Satisfazer todos os; requisitos, exigências e cond!ções estabelecidas no Edital e
seus anexos, ,,

3.4- Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos
produtos, inclusive asridecorrentes da devolução e reposição das mercadorias
recusadas por näo atencjerem ao Edital.

3.5- Responder por quaisquer dancs causados ao TCESP ou a terceiros. oriundos
de .sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não
senão.excluídos ou redr.tzidos em decorrência do acompanhamento exercido pelo
TCESP.

3.6- Atender a toda a lggislsçao_JigqnJe (no âmbito federal, estadual e municipal),
durante o fornecimento.clo objeto deste instrumento.

3.7- Entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e proposta
ofertada,
indicada

nct al n
durante o ce licitatório, sob pena de recusa do recebime

3.8- A DETËNTORA ,em situação de recuperaçåo judicial/extrajutJic
comprovar o cumprimento das obrigaçöes do plano de
judiciallextrajudicial sempre que solicitado pelo respon
acorrtpanhamento e rÇcebimento cleste R.egistro de F)reços e, ainda,
de substituição ou impe'Jimento do administrador judicii;rl, comunicar im
por escrito,,ao Respons¡:ável pelo .A.cornpanhamonto e Recebi

ra
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

cLÁusuLA QUARTA - oBRlcAçÕES Do rcESP

4.1- lndicar responsável pelo acompanharnento e recebimento, que será
responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na execução dos
serviços.

4,3- Efetuar o registrq do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de

Registro de Preços.

4.4- Aplicar as penalida,les por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços.

CLAUSULA QUINTA " SANçOES

5.,1- Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as

sanções estipuladas nas L.eis Federais no 8.666/93 e na 10.520102, e na Resolução
no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela Resolução no 3/2008, do TGESP, que

a DETENTORA declara conhecer integralmente. 
:

5.2- No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata dc Registro de

Preços, sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominações legais.

S.3- No caso de a DETENTORA estar em situação de.recuperação extrajudicial, o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações'egais.

GLAUSULA SEXTA - DISPOSIçOES GERAIS

6.1- Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem
transcritos: 

'

a) Edital do Pregão Eletrônico no 67116 e seus Anèxos;

b) Proposta apresentada pela DETENTCTRA;

c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico no 67/16'

6.2- A existência de preços registrados não obriga o TCESP a fi
que deles poderão advir.
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TRIBUNAL DE CONTAS ÐO ESI'ADO DË SAO PAULO

GLÁU$ULA s¿äTi[f¡A - FoRo

7.1- O foro competentr¡ para toda e qualquer ação det;orrente da presente Ata de
Registro de Preços é o []oro Central da Capital do Estado de São Paulo.

7.2- Nada inais havendo a ser cleclarado, foi dada por errcerrada a presente Ata que,
lida e achacja conforme, vai assinada pelas partes.

São 0 3 Ni)v 2016

MALEK

TRIBUNAt. EST PAULO

S Administra
GLIKLIMP ÇOMERCIAI. E DE LIMPEZA f: HIGIENE LTDA. EPP

T munhas:

F

l^ ÃJ, /ú*à

"Ï':, 
nar Solb Øüfz Nqt9, l4\etþ ltuBÉLio þ¡p6eiÊo

RG no2¿ Aþ þii

CONT
n

R

Ata de Reç¡istro de Preços no 11116 - TC-A- n" 19.475t026116 -fls.4 I 4


